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PROVIMENTO CR N. 1, DE 6 DE MAIO DE 2005

Dispõe sobre a remuneração de peritos nos casos
de justiça gratuita.

Art.  1º  Concedida assistência judiciária  à  parte  considerada pobre,  na
forma do § 1º do art. 4º da Lei 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, os honorários devidos
aos auxiliares do juízo serão quitados, depois do trânsito em julgado da decisão, com
recursos vinculados no orçamento à conta "Programa de Trabalho Assistência Jurídica
a Pessoas Carentes", código 02061.0571.4224.0031, se tiverem que ser suportados
pelo beneficiário daquela assistência.

Parágrafo único. Se no curso do processo, e até a execução do julgado,
for  apurado que o assistido  pode atender,  ainda que parcialmente,  aos honorários
fixados, o Juiz determinará que o beneficiário suporte o pagamento deles, na forma dos
arts. 12 e 13 da Lei 1.060/50. 

Art.  2º  Independente  do  valor  fixado,  só  poderá  ser  quitado  à  conta
daquele  Programa,  a  título  de  honorários,  o  limite  máximo de  até  01  (um)  salário
mínimo,  enquanto  houver  recursos  orçamentários  e,  mesmo  assim,  limitado  ao
exercício em que requerido o pagamento, vedada a transferência deste para exercícios
seguintes.

Art.  2º  Independente do  valor fixado,  só poderá  ser quitado  à  conta
daquele  Programa,  a  título de  honorários,  o  limite máximo de  até 01  (um)  salário
mínimo, enquanto houver recursos orçamentários. (Redação dada pelo Provimento TRT3/CR
n. 4/2006)
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Art.  3º  Para  fins  de  pagamento  dos  honorários  devidos  à  conta  do
Programa,  o  Juiz  determinará  à  Secretaria  do  Órgão,  se  assim  o  requerer  o
interessado, que lhe seja expedida certidão, contendo os seguintes dados:

I - nome do Órgão expedidor da certidão;

II - nome do auxiliar designado e o tipo de serviço realizado;

III - número do processo, com indicação das partes;

IV - declaração de que foi concedida a assistência judiciária e de que o
seu beneficiário, não obteve êxito na pretensão relacionada com o objeto do serviço
realizado;

V - valor dos honorários fixados pelo Juiz;

VI - a data do trânsito em julgado da decisão;

VII  -  número  de  conta  de  depósito  judicial,  com  indicação  do
estabelecimento oficial em que o depósito do crédito deve ser realizado à disposição do
Juiz.

§ 1º De posse da certidão, o interessado deverá requerer ao Presidente
do Tribunal o pagamento dos honorários devidos, informando, ao mesmo tempo, nome
completo, endereço, número do CPF e de sua cédula de identidade.

§  2º  Preenchidos  os  requisitos  de  que  trata  o  parágrafo  anterior,  o
Presidente  do  Tribunal  encaminhará  o  requerimento  à  Diretoria  da  Secretaria  de
Assuntos Orçamentários e Contábil,  para que esta possa, em havendo recursos na
dotação consignada no orçamento fiscal do exercício financeiro, e observada a ordem
cronológica de apresentação, depositar na conta judicial indicada o valor devido.

§ 3º Efetuado o depósito na conta judicial, caberá ao Juiz determinar a
sua liberação por alvará judicial.
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§  3º No caso de liquidação de despesas autorizadas e não liquidadas
dentro do exercício financeiro, por não terem sido previamente empenhadas, ou cujo
saldo de empenho seja insuficiente, deverá a mesma ser reconhecida pelo Ordenador
de Despesa pela "rubrica 339092 - Despesas de Exercícios Anteriores", utilizando-se o
saldo orçamentário do exercício em curso. (Redação dada pelo Provimento TRT3/CR n. 4/2006)

§ 4º Efetuado o depósito na conta judicial, caberá ao Juiz determinar a
sua liberação por alvará judicial. (Acrescentado pelo Provimento TRT3/CR n. 4/2006, resultante da
renumeração do antigo § 3º) 

Art.  4º  Este  provimento  entra  em vigor  30  (trinta)  dias  depois  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art.  4º Os  honorários periciais  já arbitrados  a  partir da  vigência do
Provimento 01/2005 e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no art.  2º,
serão pagos com observância dos limites aqui determinados (art. 3º). (Redação dada pelo
Provimento TRT3/CR n. 4/2006)

Art.  5º Este provimento entra  em vigor 30  (trinta)  dias depois de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. (Acrescentado pelo Provimento TRT3/CR
n. 4/2006, resultante da renumeração do antigo art. 4º)
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